Presidéncia da Republica

Casa Civil
Secretaria Especial para Assuntos Juridicos

LEI N° 14.643, DE 2 DE AGOSTO DE 2023

Autoriza o Poder Executivo a implantar servico de
monitoramento de ocorréncias de violéncia escolar.

Regulamento
O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a implantar, em articulagdo com os Estados, os Municipios e o Distrito
Federal, o Sistema Nacional de Acompanhamento e Combate a Violéncia nas Escolas (SNAVE).

§ 1° O SNAVE atuarg, prioritariamente, na:

| — produgéo de estudos, levantamentos e mapeamentos de ocorréncias de violéncia escolar;

Il — sistematizagéo e divulgacao de medidas e solugbes de gestéo eficazes no combate a violéncia escolar;
Il — promogao de programas educacionais e sociais direcionados a formagao de uma cultura de paz;

IV — prestagédo de assessoramento as escolas consideradas violentas, nos termos de regulamento;

V — prestagdo de apoio psicossocial a membros da comunidade escolar vitimas de violéncia nas dependéncias
de estabelecimento de ensino ou em seu entorno.

§ 2° O SNAVE sera operado em solugdo de informatica que viabilize a integragcdo e o tratamento de
informacgdes recebidas por telefone, fixo ou mével, correio eletrénico, sitios na rede mundial de computadores e outras
midias.

Art. 2° O Poder Executivo ficara responsavel por instalar, no ambito do SNAVE, nimero de telefone de acesso
gratuito a qualquer localidade do Pais, para recebimento de denuncias de violéncia escolar ou risco iminente de sua
ocorréncia.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Brasilia, 2 de agosto de 2023; 202° da Independéncia e 135° da Republica.
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